
 

 

  

LEI MUNICIPAL Nº 428/2014 
 
 

Altera a Lei Complementar Municipal nº 
008/2001 e recria o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA e dá outras providên-
cias..                            

   
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MU-
NICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz sa-
ber que o Poder Legislativo aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei: 

 

     Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece 
normas gerais para sua adequada aplicação. 

 
Art. 2°. O atendimento dos direitos da criança e do ado-

lescente, no âmbito municipal, far-se-á através de: 
I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recrea-

ção, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegu-



 

 

rem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da 
criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 

II - políticas e programas de assistência social, em cará-
ter supletivo, para aqueles que dela necessitem; 

III - serviços especiais, nos termos desta Lei. 
Parágrafo único. O município destinará recursos e espa-

ços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer vol-
tadas para a infância e a juventude. 

 
Art. 3°. São órgãos de política de atendimento dos direi-

tos da criança e do adolescente: 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
II - Conselho Tutelar. 

 
Art. 4°. O município poderá criar os programas e serviços 

a que aludem os incisos II e III do art. 2° ou estabelecer consórcio 
intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e mantendo 
entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

§ 1º. Os programas serão classificados como de proteção 
ou sócio educativos e destinar-se-ão a: 

a) orientação e apoio sócio familiar; 
b) apoio sócio educativo em meio aberto; 
c) colocação familiar; 
d) abrigo; 
e) liberdade assistida; 
f) semi liberdade; 
g) internação. 



 

 

§ 2°, Os serviços especiais visam: 
a) à prevenção e o atendimento médico e psicológico às 

vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e 
opressão; 

b) à identificação e a localização de pais, crianças e 
adolescentes desaparecidos; 

c) à proteção jurídico-social. 
 

Capítulo II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE 
 

Art. 5°. Fica alterada a Lei Complementar Municipal nº 
008/2001 e recriado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, órgão deliberativo e controlador da política 
de atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito observada a com-
posição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.069/90. 

 
Art. 6°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA é composto por 10 (dez) membros, sendo 
05 (cinco) de indicação do executivo municipal e que tenha poder 
de decisão e 05 (cinco) eleitos em um fórum específico das entida-
des (ONG) da sociedade civil inscritas no CMDCA. 

I - 05 (cinco) representantes do poder público, a seguir 
especificados: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saú-
de; 



 

 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Edu-
cação; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Assis-
tência Social; 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Admi-
nistração; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Es-
portes; 

II - 05 (cinco) representantes de entidades não-
governamentais (ONG) da sociedade inscritas no CMDCA. 

§ 1°. Os Conselheiros representantes das secretarias serão 
designados pelo Prefeito, dentre pessoas com poderes de decisão no 
âmbito da respectiva. 

§ 2°. Os representantes de organizações da sociedade ci-
vil serão eleitos pelo voto das entidades de defesa e de atendimen-
to dos direitos da criança e do adolescente, com sede no Município, 
reunidas em assembleia convocada pelo Prefeito, mediante edital pu-
blicado na imprensa, no prazo de 15 (quinze) dias, para nomeação 
e posse pelo Conselho. 

§ 3°. A designação de membros do Conselho compreen-
derá a dos respectivos suplentes. 

§ 4°. Os conselheiros representantes da sociedade civil e 
respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-
se apenas uma única recondução. 

§ 5°. A função de membro do Conselho é considerada 
de interesse público relevante e não será remunerada. 

§ 6°. A nomeação e posse dos membros do Conselho 
far-se-á pelo Prefeito Municipal, obedecidos os critérios de escolha 
previstos nesta Lei. 



 

 

 
Art. 7°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 
I- formular a política municipal dos direitos da criança e 

do adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de exe-
cução; 

II - opinar na formulação das políticas sociais básicas de 
interesse da criança e do adolescente; 

III - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de 
implementação de programas e serviços a que se referem os incisos 
II e III do artigo 2° desta Lei, bem como, sobre a criação de enti-
dades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regio-
nalizado de atendimento; 

IV - elaborar seu regimento interno; 
V - solicitar as indicações para o preenchimento de car-

go de conselheiro, nos casos de vacância e término do mandato; 
VI - gerir o fundo municipal, alocando recursos para os 

programas das entidades não-governamentais; 
VII - propor modificações nas estruturas das secretarias e 

órgãos da administração ligados à promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente; 

VIII - opinar sobre o orçamento municipal destinado à 
assistência social, saúde e educação, bem como, ao funcionamento 
dos Conselhos Tutelares, indicando as modificações necessárias à 
consecução da política formulada; 

IX - opinar sobre a destinação de recursos e espaços 
públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude; 



 

 

X - proceder a inscrição de programas de proteção e 
sócio educativos de entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento; 

XI - proceder o registro de entidades não-governamentais 
de atendimento; 

XII - fixar critérios de utilização, através de planos de 
aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando ne-
cessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a for-
ma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de 
difícil colocação familiar; 

XIII - fixar remuneração dos membros do Conselho Tute-
lar, observados os critérios estabelecidos nesta Lei. 

 
Art 8°. O Conselho Municipal manterá uma secretaria ge-

ral, destinada ao suporte administrativo-financeiro necessário ao seu 
funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários cedidos pela 
Prefeitura Municipal. 

 
Art. 9º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no prazo de quinze dias da nomeação de seus 
membros, elaborará o seu Regimento Interno, elegendo sua Mesa Di-
retora composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Tesourei-
ro e um Secretário, cujo mandato será de 02 (dois) anos, admitindo-
se apenas uma única recondução. 

 
 

                   Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 



 

 

 
     Emas, 10 de novembro de 2014. 

 
 
 

 
     José William Segundo Madruga 
             Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


